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074/2026 – : 25.767.420-7 -
SETI/UEF/UNICENTRO

O presente – –
tem por finalidade instrumentalizar a descentralização orçamentária e a 
disponibilização de recursos financeiros para viabilizar a execução de 
ações de interesse recíproco para apoio ao desenvolvimento científico e 
tecnológico do Estado do Paraná e a promoção do financiamento de 
programas, projetos e ações de pesquisa, extensão, desenvolvimento 
científico e tecnológico, bem como medidas autorizadas pela Lei 
Estadual nº 20.541 de 2021 e atividades afins, de acordo com as 
diretrizes e políticas recomendadas pelo Conselho Paranaense de 
Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ e nos termos do art. 205 da 
Constituição do Estado do Paraná e Lei Estadual 21.354 de 2023, e em 
sintonia com o Plano de Trabalho aprovado, parte integrante desse 
Termo.
Para cumprimento dessa finalidade, será promovido o financiamento do 
projeto intitulado “

”, cujo objeto consiste implementar 
política de incentivo à excelência acadêmica para estudantes com alto 
desempenho no TOFAS 2025, por meio de mobilidade internacional de 
curta duração nos Estados Unidos, visando à qualificação, ao 
desenvolvimento de competências e à internacionalização do ensino 
superior paranaense, enquadrado na Área Prioritária “

” definida pelo Conselho Paranaense de 
Ciência e Tecnologia - CCT/PR, conforme 31ª Reunião Ordinária.

Este TED entra em vigor na data de publicação do extrato em Diário 
Oficial e terá duração de 16 , sendo destes, 12

destinados para a execução do projeto. 

– Dotação 
Orçamentária – Desenvolvimento da Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado do Paraná - Fonte 759 – Recursos 
Vinculados a Fundos – Detalhamento Fonte 132. As notas de 
descentralização de crédito serão emitidas após a publicação do termo, 
com a indicação obrigatória do número de registro do no sistema 
único de execução orçamentária e financeira. As notas de 
descentralização de crédito serão renovadas anualmente por meio do 
sistema único de execução orçamentária e financeira. As informações 
referentes à execução dos créditos recebidos integrarão as contas 
anuais da unidade descentralizada a serem apresentadas aos órgãos 
de controle, nos termos da legislação.

O presente promoverá a descentralização de créditos 
orçamentários e disponibilização de recursos financeiros no valor global 
de 

O e eventuais termos aditivos serão assinados pelos partícipes e 
seus extratos serão publicados na imprensa oficial do Estado e no sítio 
eletrônico oficial da , no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da assinatura. Os partícipes disponibilizarão a 
íntegra do celebrado em seus sítios eletrônicos oficiais, no prazo 
de vinte dias, contados da assinatura.

datado e assinado digitalmente.
52553/2026

075/2026 – : 25.674.347-7 -
SETI/UEF/UNIOESTE

O presente – –
tem por finalidade instrumentalizar a descentralização orçamentária e a 
disponibilização de recursos financeiros para viabilizar a execução de 
ações de interesse recíproco para apoio ao desenvolvimento científico e 
tecnológico do Estado do Paraná e a promoção do financiamento de 
programas, projetos e ações de pesquisa, extensão, desenvolvimento 
científico e tecnológico, bem como medidas autorizadas pela Lei 
Estadual nº 20.541 de 2021 e atividades afins, de acordo com as 
diretrizes e políticas recomendadas pelo Conselho Paranaense de 
Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ e nos termos do art. 205 da 
Constituição do Estado do Paraná e Lei Estadual 21.354 de 2023, e em 
sintonia com o Plano de Trabalho aprovado, parte integrante desse 
Termo.
Para cumprimento dessa finalidade, será promovido o financiamento do 
projeto intitulado “
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